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R E Q U E R I M E N T O         Nº 280 /2019 

 

“Requer seja adicionado um veículo na frota da 

viatura da guarda municipal” 

 

        Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Quirinópolis, Es-

tado de Goiás. A vereadora Andrea Enfermeira, usando de suas prerrogativas re-

gimentais, fundamentadas no Regimento Interno que faz Regulamentação esta 

Casa de Leis, sob o resguardo do art. 238, inciso I, vem requerer de vossa excelên-

cia que seja oficiado o Prefeito Municipal com copia para o Presidente da AMTS, 

solicitando dos mesmos que seja adicionado um veículo na frota da viatura da 

guarda municipal, a fim de aumentar a produtividade da mesma, considerando que 

com mais um veículo a disposição, os guardas poderão atender ocorrências em vá-

rios pontos da cidade ao mesmo tempo.  

 

     Sala das Sessões da Câmara Municipal de Quirinópolis, 08 de Outubro de 2019.  

 

 

 

 

 

 

 

ANDREA ENFERMEIRA 

Vereadora 


